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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I ALTERACAO DE GND - CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRESCIMO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 330.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES

30.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

30.000.000

F 3 2 90 0 300 30.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES

300.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

300.000.000

F 4 2 90 0 300 300.000.000

TOTAL - FISCAL 330.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 330.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II ALTERACAO DE GND - CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUCAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 330.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES

30.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

30.000.000

F 4 2 90 0 300 30.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES

300.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

300.000.000

F 3 2 90 0 300 300.000.000

TOTAL - FISCAL 330.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 330.000.000

Nº 395, de 2 de julho de 2010, Encaminhamento ao Congresso Nacional, do texto do projeto de lei que
"Cria cargos na Carreira de Diplomata, altera o Anexo I da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006,
transforma cargos de Assistente de Chancelaria e cria cargos de Oficial de Chancelaria".

Nº 396, de 2 de julho de 2010, Encaminhamento ao Congresso Nacional, do texto do projeto de lei que
"Dá nova redação ao art. 27 da Lei no 11.772, de 17 de setembro de 2008, que trata do patrocínio do
Instituto GEIPREV de Seguridade Social".

Nº 397, de 2 de julho de 2010, Encaminhamento ao Congresso Nacional, do texto do projeto de lei que "Cria
cargos de Advogado da União".

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 78, DE 2 DE JULHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pela Portaria SE/MAPA nº 44, de 22 de março de 2010, publicada no DOU de 23 de
março de 2010, e em conformidade com o disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº 12.017, de 12 de
agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, a modificação das modalidades de
aplicação das ações orçamentárias do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. As justificativas exigidas para atender à necessidade de execução constam do
Processo MAPA/CSG/DCA 21000.006073/2010-65.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DE ARAUJO NOGUEIRA

CÓDIGO FONTE REDUÇÃO ACRÉSCIMO
MOD. VA L O R MOD. VA L O R

22101.20.605.6003.7H17.0001
22101.20.605.6003.7H17.1214

0100
0100

4440
4440

9.750.000
24.677

4430
4490

9.750.000
24.677

TO TA L 9.774.677 9.774.677

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 393, de 2 de julho de 2010. Encaminhamento ao Congresso Nacional, do texto da Medida Provisória

nº 493, de 2 de julho de 2010.

Nº 394, de 2 de julho de 2010, Encaminhamento ao Congresso Nacional, do texto da Medida Provisória

nº 494, de 2 de julho de 2010.

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO

PORTARIA Nº 112, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Homologa o resultado final do concurso público 001/2010 de provas e títulos
destinados ao provimento dos cargos da carreira de Tecnologista, Analista em
Ciência e Tecnologia, Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia, da
Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO.

O Presidente da FUNDACENTRO, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro do Trabalho e Emprego, por intermédio da Portaria Interministerial nº 374,
de 11 de maio de 2010 e no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, no artigo 3º da Portaria nº 506, de 29 de
dezembro de 2009, e com fundamento no artigo 16 do Decreto nº 6944, de 21 de agosto de 2009,
resolve:

Art.1º Homologar o resultado do Concurso Público destinado ao preenchimento de sessenta e
duas vagas, distribuídas entre os cargos de Tecnologista, Analista em Ciência e Tecnologia, Técnico e
Assistente em Ciência e Tecnologia, publicado no Diário Oficial da União na data de 29 de junho de
2010, Seção 3, páginas 188 a 193.

Art. 2º Foram aprovados no concurso os candidatos listados no anexo I desta Portaria.
Art. 3º A aprovação no concurso não gera direito à nomeação, a qual depende de prévia autorização do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e será feita conforme a existência de vagas, durante
o prazo de validade do concurso.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEREDO COSTA

ANEXO I

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2010

HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS POR CARGO E CAMPO DO
C O N H E C I M E N TO

ANACT100 - ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - RELAÇÕES INTERNACIONAIS

000632E - EDUARDO RIBEIRO GOLIN 4626867
000010D - SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 13274619-0
000007D - NAYARA KAZEOKA ZAGO 13362333
000006B - MARINA TORRENS WUNSCH 34943239-9
000008F - ROBERTA AMADO DE LIMA 28787988-4

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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